
Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2773182- C3/ 2020-04539/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
LAGARTO/SE 

  

Processo: 202054101361 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
REGINALDO PEREIRA DA SILVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que sede administrativa, houve o pagamento da quantia de R$ 1.687,50:  

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada. 
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DA INDENIZAÇÃO JÁ RECEBIDA EM RAZÃO DE SINISTRO DIVERSO  

- LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL- 

Deve-se sopesar, o fato de a parte autora ter pleiteado administrativamente verba indenizatória relativa ao 
seguro DPVAT, cujo processo administrativo foi regulado sob o nº. 3170362188, em virtude de acidente 
automobilístico ocorrido em 02/01/2017. 

Em razão do processo em questão a vítima recebeu a quantia de R$ 8.100,00, que somado ao valor pago em 
razão do sinistro atual, resulta um total de R$ 9.787,50 (nove mil setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos). 

Ademais, cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a 
Lei 6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no 

que tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT [4]. 

Neste sentido, para fins de informação, o limite máximo indenizável para a invalidez permanente, ainda que se 
considerasse a invalidez total, é de R$ 13.500,00.  

Deste modo, é irrefragável que a eventual condenação não poder exceder a diferença entre o somatório dos 
valores pagos relativos do seguro DPVAT e o limite máximo indenizável. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
LAGARTO, 23 de maio de 2022. 

 
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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